
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.471.580 - SP (2019/0078934-4)
  

AGRAVANTE : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORE
S

: RICARDO MARTINS ZAUPA  - SP196542 

   RODRIGO MANOEL CARLOS CILLA  - SP200103 
AGRAVADO  : ALEX SANDRO DOS SANTOS 
ADVOGADOS : YNGRID SGRIGNOLI GONZALEZ  - SP398314 
   LÍVIA PERUQUE RAMOS  - SP405465 
 

  

DECISÃO

Alex Sandro dos Santos ajuizou ação contra a Fazenda do Estado de 
São Paulo com o objetivo de receber indenização por danos morais e materiais em 
decorrência de suposta prisão ilegal.

O pedido foi extinto, nos termos do art. 485, VI do CPC/2015 (fls. 
63-65), decisão reformada parcialmente pelo Tribunal de Justiça Estadual, nos 
termos da seguinte ementa (fl. 107):

Ação de Indenização por danos materiais e morais ajuizada por 

pessoa presa, e recolhida ao cárcere, em cumprimento a mandado de prisão 

expedido, por outra unidade da Fedração, contra pessoa que possui o mesmo 

nome do autor, demais elementos identificadores. Sentença de extinção por 

ilegitimidade passiva. Recurso do autor buscando a inversão do julgado. 

Afastamento da extinção do processo sem resolução do mérito, e, avançando-se 

na apreciação do mérito (CPC, 1.013, § 3º), julgar parcialmente o pedido. 

Hipótese em que cabe ao Estado reparar os danos morais decorrentes da prisão 

indevida que se infligiu ao autor, uma vez comprovado que não era ele a pessoa 

sobre a qual recaía o mandado de prisão. Danos de cunho material, de outra 

parte, não demonstrados. Recurso parcialmente provido para condenar a 

requerida a pagar ao autor, a título de indenização por danos morais, a quantia 

de R$ 15.000,00, com atualização monetária a contar deste Acórdão, e 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da condenação.

A Fazenda do Estado de São Paulo interpôs recurso especial, com 
fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal, alegando, em síntese, 
violação dos arts. 17 e 485, VI, do CPC/2015, sustentando que o ato atacado na 
ação originária foi praticado pelo Poder Judiciário, ao qual atribui 
responsabilidade exclusiva por eventuais danos ocasionados, pois responsável pela 
expedição do mandado de prisão contra o homônimo do recorrido.

Por fim, defende a necessidade de redução do quantum 
indenizatório, ante a excessividade do valor arbitrado em R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais).

Após o oferecimento de contrarrazões (fls. 130-137), o Tribunal de 
origem negou seguimento ao recurso especial (fl. 138), tendo sido interposto o 
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presente agravo.

É o relatório. Decido.

Considerando que a agravante impugnou a fundamentação 
apresentada na decisão agravada, e atendidos os demais pressupostos de 
admissibilidade do agravo, passo ao exame do recurso especial.

Analisando os autos, verifica-se que o Tribunal recorrido assentou-se 
no acervo probatório dos autos para entender pela configuração da 
responsabilidade civil da recorrente, senão vejamos (fls. 109-110):

[...]

Quer dizer, tratava-se de mandado de prisão que não preenchia esses 

requisitos mínimos e que devia ter sido recusado pelo Estado de São Paulo, 

mormente ao se ver as circunstâncias do momento da prisão, no dia 22.02.2016, 

bem sumariadas no “histórico” do boletim de ocorrência de fls. 28/29. O autor 

foi à Delegacia tirar segunda via de sua cédula de identidade, e viu-se 

surpreendido pela notícia da existência do mandado. Inconformou-se com a 

situação, exibiu documentos e disse que jamais esteve em Sergipe. Muito 

embora tivessem os policiais entrado em contacto telefônico com repartição 

congênere do Estado de Sergipe, assim constataram que do prontuário existente 

no inquérito policial constavam apenas a qualificação do “possível autor, todavia 

sem constar sua data de nascimento, bem como seu numeral de identidade” (fls. 

29).

Não bastasse a inobservância da regulamentação a documentação 

exibida indica que eram insuficientes os elementos a vincular a identidade do 

autor à da pessoa processada no Estado de Sergipe. Houve erro, e não foi 

apenas da outra Unidade Federativa.

(...)

O autor acabou detido indevidamente e encaminhado à Penitenciária 

de Presidente Venceslau, onde permaneceu por dois (02) dias.

Afastada a extinção do processo sem resolução do mérito, 

prossegue-se no julgamento, nos termos do artigo 1.013, § 3º, do CPC/15, e 

nessa medida acolhe-se parcialmente o pedido inaugural.

Comprovado na espécie o liame de causalidade entre má prestação do 

serviço público e o dano causado ao particular.

O fundamento da responsabilidade civil aqui imputada ao ente estatal 

é a norma do artigo 37, § 6º, da C.F., “in verbis”: “As pessoas jurídicas de 

direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos 

responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de 

dolo ou culpa.”.

[...]

Desse modo, para se concluir de modo diverso do acórdão recorrido, 
seria necessário o revolvimento do acervo fático-probatório delineado nos autos, 
procedimento esse vedado no âmbito do recurso especial, por óbice da Súmula n. 
7/STJ
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A esse respeito, o seguinte julgado:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRISÃO ILEGAL. 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO CONFIGURADA. 

REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DANO 

MORAL. PEDIDO ALTERNATIVO DE REDUÇÃO. VALOR 

EXCESSIVO. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVA. SÚMULA 

7/STJ.

1. Quanto à suposta violação dos artigos 188, inciso I, do Código Civil, 

e 373, inciso I, do CPC/1973, sustenta-se nas razões do Recurso Especial que 

"os agentes públicos agiram em estrito cumprimento do dever legal, de modo 

que resta rompido o nexo causal na espécie.".

2. No enfrentamento da matéria, o Tribunal de origem lançou os 

seguintes fundamentos (fls. 174-178, e-STJ): " Em relação ao delito previsto no 

artigo 306 do CTB, é de fácil percepção a ilegalidade da prisão, tendo em vista 

que, conforme o relatório de fls. 64/65, elaborado pela Delegada titular do lº 

Distrito Policial de Parnaíba, o teste de etilômetro realizado pelo apelado 

apresentou resultado de 5,80 dg/1 de álcool no sangue, quando a lei vigente à 

época dos fatos exigia concentração de álcool por litro de sangue igual ou 

superior a 6 (seis) decigramas. (...) Considerando que não restou configurado o 

perigo de dano na conduta do apelado, como, aliás, informado pela própria 

delegada responsável pelo inquérito, é flagrante a ilegalidade da prisão também 

em relação ao delito previsto no artigo 309, do CTB.(...) Já o nexo causal entre 

o ato ilícito cometido pelo Estado e os danos sofridos pelo apelado resta claro, 

uma vez que a sua prisão foi efetuada por agente da Polícia Civil do Estado do 

Piauí, mesmo SEM a configuração dos ilícitos previstos nos artigos 306 e 309, 

do CTB. O apelante, contudo, não comprovou nenhuma das hipóteses 

excludentes do dever de indenizar.".

3. No presente caso, para rever o entendimento da Corte de origem, a 

fim de atender ao apelo do recorrente, seria necessário revolver o contexto 

fático-probatório dos autos. Incidência, na hipótese, da Súmula 7 do STJ.

4. Esclareço que, quanto ao valor da indenização por danos morais, é 

inviável analisar a tese defendida no Recurso Especial, a qual busca afastar as 

premissas fáticas estabelecidas pelo acórdão recorrido, pois inarredável a 

revisão do conjunto probatório dos autos. Aplica-se o óbice da Súmula 7/STJ. 

5. Ademais, o "quantum indenizatório arbitrado na instância ordinária, 

a título de danos morais, só pode ser examinado nesta Corte nos casos em que o 

valor indenizatório for irrisório ou exorbitante." (AgInt no AREsp 1.074.215/PE, 

Rel. Ministro Marco Aurélio Bellize, Terceira Turma, DJe 1º/9/2017) (grifei).

6. In casu, o valor fixado para a indenização por danos morais não é 

irrisório ou exorbitante.

7. Agravo Interno de que se conhece para, no mérito, negar-se 

provimento ao Recurso Especial.

(AgInt no AREsp 1109601/PI, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 19/12/2017)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
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INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO 

ART. 1.022 DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA. EXCESSO NA CONDUTA 

DOS POLICIAIS, NO MOMENTO DA PRISÃO. CONTROVÉRSIA 

RESOLVIDA, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM, À LUZ DAS PROVAS 

DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. PRETENDIDA REDUÇÃO DO 

QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA 

VIA ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 

(...)

IV. O Tribunal de origem, à luz das provas dos autos, concluiu que 

houve excesso, na conduta dos policiais, ao efetuar a prisão do recorrente, pois 

fora injustificadamente algemado, em seu local de trabalho. Segundo consta do 

acórdão, "os elementos e provas constantes nos autos, configuram a 

responsabilidade civil do Estado e o nexo de causalidade, bem como confirma a 

existência de dano moral indenizável, por conta do abalo emocional causado ao 

Apelante, em razão do uso de algemas no ato da prisão em flagrante", em seu 

local de trabalho, e de onde o ora agravado acabou por pedir demissão, em face 

da hostilidade nele gerada. Tal entendimento não pode ser revisto, por esta 

Corte, em sede de Recurso Especial, sob pena de ofensa à Súmula 7 desta 

Corte. Precedentes do STJ.

V. No que tange ao quantum indenizatório, "a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a revisão dos valores fixados a 

título de danos morais somente é possível quando exorbitante ou insignificante, 

em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, o 

que não é o caso dos autos. A verificação da razoabilidade do quantum 

indenizatório esbarra no óbice da Súmula 7/STJ" (STJ, AgInt no AREsp 

927.090/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 

de 08/11/2016).

VI. No caso, o Tribunal de origem fixou a indenização por danos 

morais em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), considerando "os princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, e ainda, diante da hostilidade gerada em 

seu local de trabalho (mesmo local onde fora efetuada a prisão), e de onde o 

Apelante acabou por pedir demissão". Tal valor não se mostra excessivo, diante 

das peculiaridades da causa, expostas no acórdão recorrido.

VII. Agravo interno improvido.

(AgInt no AREsp 1001197/AC, Rel. Ministra ASSUSETE 

MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/04/2017, DJe 

04/05/2017)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AUSÊNCIA 

DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535 DO CPC. AÇÃO 

INDENIZATÓRIA. CONFIGURAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE E 

VALOR DOS DANOS MORAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

VALOR RAZOÁVEL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Há de ser rejeitada a alegada violação dos artigos 165, 458, II e 

535, II, do CPC, porquanto é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que não viola tais dispositivos o acórdão que, mesmo sem 

ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, 

adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, 
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conforme ocorreu no acórdão em exame, não se podendo cogitar sua nulidade.

2. O Tribunal de origem, soberano na análise das circunstâncias 

fático-probatórias da causa, concluiu que restou caracterizado e configurado o 

nexo de causalidade entre o dano e o dever da recorrida, eis que o erro da 

prisão foi flagrante. Rever a necessidade ou não de produção de prova pericial, 

para fins de formação da convicção do juiz, requer indispensável reapreciação 

do conjunto probatório existente no processo, o que é vedado por óbice da 

Súmula 7/STJ.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o 

entendimento de que a revisão do valor a ser indenizado somente é possível 

quando exorbitante ou irrisória a importância arbitrada, o que não é o caso dos 

autos.

4. A pretensão não se enquadra nas exceções que permitem a revisão 

dos honorários advocatícios nesta Corte, uma vez que o valor arbitrado não se 

mostra irrisório, sendo somente os valores que fogem da razoabilidade viáveis a 

flexibilizar o óbice da Súmula n. 7/STJ.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 340.493/AM, Rel. Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/09/2015, DJe 14/09/2015)

Outrossim, a competência do Superior Tribunal de Justiça, na via do 
recurso especial, encontra-se vinculada à interpretação e à uniformização do 
direito infraconstitucional federal. 

Nesse contexto, impõe-se não apenas a correta indicação dos 
dispositivos legais federais supostamente contrariados pelo Tribunal a quo, mas 
também a delimitação da violação da matéria insculpida nos regramentos 
indicados, para que, assim, seja viabilizando o necessário confronto interpretativo 
e, consequentemente, o cumprimento da incumbência constitucional revelada com 
a uniformização do direito infraconstitucional sob exame.

Dessa forma, verificado que a recorrente deixou de indicar com 
precisão quais os dispositivos legais que teriam sido violados, com relação à 
irresignação acerca do quantum indenizatório arbitrado, apresenta-se evidente a 
deficiência do pleito recursal neste particular, atraindo o teor da Súmula n. 284 do 
STF.

Acerca do assunto, destaco os seguintes precedentes:

PROCESSUAL  CIVIL.  AUSÊNCIA  DE  INDICAÇÃO  DO 

DISPOSITIVO TIDO POR VIOLADO.  INCIDÊNCIA,  POR  

ANALOGIA, DA SÚMULA 284/STF. ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO  

EXTRA  PETITA.  NECESSIDADE  DE  REEXAME DOS FATOS E DAS 

PROVAS.  INCIDÊNCIA.  SÚMULA  7/STJ.  

1.  "A via estreita do recurso especial  exige  a  demonstração 

inequívoca da ofensa ao dispositivo inquinado  como  violado,  bem como a sua 

particularização, a fim de possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido 

nos autos, sendo certo que a falta de indicação dos dispositivos 

infraconstitucionais tidos  como  violados  caracteriza  deficiência de 

fundamentação, em conformidade  com  o  Enunciado Sumular nº 284 do STF". 
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(AgRg no REsp n. 919.239/RJ;  Rel.  Min.  Francisco  Falcão;  Primeira  

Turma;  DJ  de 3/9/2007.)

2. O Tribunal  de origem concluiu: "No mérito, trata-se de ação de 

obrigação  de  fazer cumulada com pleito indenizatório, através da qual  

objetivou a autora obstar cobrança pela ré em relação à tarifa de esgoto, serviço 

não prestado pela concessionária, bem como a repetição, em dobro, dos valores 

já pagos" (fl. 167, e-STJ).

3. A agravante sustenta não haver na demanda pedido que objetive o 

cumprimento  de  obrigação  de  fazer/não  fazer.  Decidir  de forma contrária  

ao  que  ficou  expressamente  consignado  no  v. acórdão recorrido,  com  o  

objetivo de rever o objeto do pedido deduzido na petição  inicial, implica 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela 

Súmula 7 do STJ.

4. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp n. 983.543/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, 

DJe 5/5/2017.)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SUPOSTO ERRO 

MATERIAL. NÃO INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS VIOLADOS. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284/STF. SERVIDOR 

PÚBLICO. GDAR. TRANSFORMAÇÃO EM VPNI. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE 

COTEJO ANALÍTICO.

I - Pretende o agravante o reconhecimento de que a gratificação 

GDAR, transformada em VPNI, não foi retirada do ordenamento jurídico pela 

Lei n. 11.784/08 e que sua supressão vai de encontro ao direito adquirido, ao ato 

jurídico perfeito e à irredutibilidade de vencimentos.

II - Considera-se deficiente a fundamentação do recurso que deixa de 

estabelecer, com a precisão necessária, quais os dispositivos de lei federal que 

considera violados, para sustentar sua irresignação pela alínea a do permissivo 

constitucional, o que atrai a incidência do enunciado n. 284 da Súmula STF.

III - O Tribunal de origem não analisou o erro material mencionado 

nas razões recursais, não debateu a suposta afronta ao direito adquirido, ao ato 

jurídico perfeito e à irredutibilidade de vencimentos, tampouco examinou a 

matéria recursal à luz do art. 29 da Lei n. 11.094/05.

IV - Descumprido o necessário e indispensável exame dos dispositivos 

de lei invocados pelo acórdão recorrido, apto a viabilizar a pretensão recursal da 

recorrente, de maneira a atrair a incidência dos enunciados n. 282 e n. 356 da 

Súmula do STF, sobretudo ante a ausência de oposição dos cabíveis embargos 

declaratórios a fim de suprir os supostos erro material e a contradição do 

julgado.

V - Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp n. 1.597.355/CE, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJe 

10/3/2017.)

Ante o exposto, com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, a, 
do RI/STJ, conheço do agravo para não conhecer do recurso especial. 

Com fundamento no art. 85, §11, do CPC/2015, majoro a 
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condenação da verba honorária fixada na origem para 12% (doze por cento), 
sopesado, para a definição do quantum ora aplicado, o trabalho adicional realizado 
pelos advogados.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 08 de maio de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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